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TERMO	DE	REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO	DE	PRODUTOS	PARA	SAÚDE	

1. DEFINIÇÃO	DO	OBJETO

1.1. Este	 Termo	 de	 Referência	 tem	 como	 objeto	 a	 Aquisição	 de	Materiais	Médico	 Hospitalares
Específicos	 para	 Assistência	 Ventilatória	 e	 Reabilitação	 para	 atender	 a	 Unidade	 Multiprofissional	 -
UMULTI	 do	 Hospital	 de	 Clínicas	 da	 Universidade	 Federal	 do	 Triangulo	 Mineiro	 (HC-UFTM),	 através	 de
Dispensa	de	Licitação	fundamentada	no	inciso	IV	do	art.	29	da	Lei	13.303/2016,	conforme	especificações	e
demais	condições	estabelecidas	neste	instrumento.

2. DA	FUNDAMENTAÇÃO	E	JUSTIFICATIVA	DA	CONTRATAÇÃO

2.1. A	 descrição	 detalhada	 do	 objeto	 e	 a	 estimativa	 de	 consumo	 constam	na	 "Tabela	 1	 -	Descrição
detalhada	do	item"		onde	os	licitantes	poderão	visualizar	as	seguintes	informações:

I	- descrição	detalhada	do	item;

II	- apresentação;

III	- código	do	Catálogo	Padronizado	de	Materiais	do	Governo	Federal	-	Catmat;

IV	- código	interno	de	padronização	da	empresa	-	Código	Ebserh;

V	- código	interno	do	Sistema	de	Controle	de	Estoque	-	Código	AGHUx;

VI	- quantidade.

2.2. Os	produtos	caracterizam-se	como	materiais	de	consumo.	Adicionalmente,	 se	enquadram	como
de	 natureza	 comum,	 tendo	 em	 vista	 que	 possuem	 padrões	 de	 desempenho	 e	 qualidade	 que	 podem	 ser
objetivamente	definidos,	por	meio	de	especificações	usuais	de	mercado,	conforme	do	Anexo	I,	 inciso	X,	do
RCC	3.0.

2.3. A	Lei	nº	8.080/1990,	em	seu	artigo	6º-A,	inciso	I,	alínea	d,	estabelece	como	uma	das	atribuições
do	Sistema	Único	de	Saúde	-	SUS	a	formulação	da	política	de	medicamentos,	equipamentos,	imunobiológicos
e	 outros	 insumos	 de	 interesse	 para	 a	 saúde.	 Sendo	 a	 aquisição	 desses	 insumos	 uma	 das	 medidas	 que
abrange	práticas	focadas	na	promoção,	proteção	e	recuperação	da	saúde.

3. DA	NECESSIDADE	DE	CONTRATAÇÃO

3.1. A	 aquisição	 de	 Materiais	 Médico	 Hospitalares	 Específicos	 para	 Assistência	 Ventilatória	 e
Reabilitação	 é	necessária	para	 continuidade	do	atendimento	aos	pacientes	do	Sistema	Único	de	Saúde	 –
SUS	 que	 buscam	 os	 serviços	 do	 Hospital	 de	 Clínicas	 da	 UFTM	 -	 Filial	 EBSERH.	 Os	 materiais	 a	 serem
adquiridos	encontram-se	elencados	no	PMS	72/2026,	com	quantidades	previstas	para	12	(doze)	meses,	até
que	nova	licitação	seja	concluída.	Os	materiais	descritos	são	de	uso	básico	para	o	funcionamento	hospitalar
em	seu	atendimento	diário	e	a	ruptura	em	qualquer	material	pode	causar	sérios	prejuízos	em	atendimento
dos	 pacientes	 que	 utilizam	 os	 serviços	 do	 HC-UFTM.	 Ressalta-se	 que	 os	 itens	 contemplados	 nesse	 PMS
encontram-se	 vinculados	 ao	 Pregão	 SRP	 nº	 90076/2025	 (processo	 SEI	 nº	 23521.015094/2025-02)	 com
resultado	“fracassado”.

3.2. O	material	solicitado	é	padronizado	na	Instituição	e	consta	no	Plano	Anual	de	Compras	e	Acordo
Organizativo	de	Compromissos	 (AOC),	 conforme	os	Processos	PAC	2026	nº	 23521.019642/2025-65	 e	AOC
2026	nº	23521.020523/2025-55.

3.3. Ressalta-se	 que	 os	 itens	 resultaram	 fracassados	 no	 Pregão	 Eletrônico	 SRP	 nº	 90076/2025.	 O
quantitativo	 inserido	no	PMS	72/2026	é	 suficiente	para	atender	à	demanda	das	Unidades	Assistenciais	do
HC/UFTM.	

3.4. O	Hospital	de	Clínicas	não	possui	contratação	contemplando	o	objeto	deste	Termo	de	Referência.

3.5. Dentre	 os	 benefícios	 diretos	 da	 contratação	 está	 a	 manutenção	 da	 prestação	 da	 assistência
pautada	 na	 efetividade	 e	 segurança	 aos	 usuários	 que	 necessitam	 dos	 serviços	 de	 saúde	 prestados	 pelo
HC/UFTM/Filial	EBSERH.

3.6. Entre	os	benefícios	 indiretos	encontra-se	a	contribuição	na	formação	de	profissionais	de	saúde,
residentes	e	graduandos,	visto	que	o	HC/UFTM	é	um	Hospital	Universitário.
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3.7. A	 aquisição	 pretendida	 atenderá	 às	 necessidades	 dos	 pacientes	 demandantes	 dos	 serviços
prestados	pelo	HC/UFTM/Filial	EBSERH,	em	cumprimento	do	contrato	de	gestão	celebrado	com	o	Sistema
Único	de	Saúde	(SUS),	vinculado	aos	objetivos	estratégicos	do	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal
do	Triângulo	Mineiro-Filial	EBSERH,	de	prestar	assistência	humanizada	e	de	excelência	em	saúde,	associada
ao	ensino,	pesquisa	e	extensão	de	qualidade,	com	ênfase	na	alta	complexidade,	aplicando	os	princípios	do
SUS	e	da	gestão	pública.	Além	de	ser	um	centro	público	de	referência	e	modelo	de	gestão	participativa,	com
reconhecimento	pela	qualidade	da	assistência	à	saúde,	expressando	valores	como:	excelência,	transparência,
humanização,	 ética,	 trabalho	 em	 equipe,	 profissionalismo,	 competência,	 segurança,	 sustentabilidade	 e
valorização	do	trabalhador.

3.8. Não	é	necessário	classificar	este	documento	com	graus	de	sigilo,	nos	termos	da	Lei	nº	12.527,	de
18	de	novembro	de	2011.

4. DA	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

4.1. A	aquisição	ocorrerá	por	meio	de	Dispensa	de	Licitação,	inciso	IV	do	art.	29	da	Lei	13.303/2016	e
atenderá	às	necessidades	dos	pacientes	demandantes	dos	serviços	prestados	pelo	HC/UFTM/Filial	EBSERH,
em	cumprimento	do	contrato	de	gestão	celebrado	com	o	Sistema	Único	de	Saúde	(SUS).

4.2. A	aquisição	pretendida	será	pelo	Menor	Preço,	nos	termos	RCC	3.0:

"Art.	52.	Poderão	ser	utilizados	os	seguintes	critérios	de	julgamento:
I	-	menor	preço;"

4.3. A	descrição	detalhada	dos	itens	consta	na	Tabela	1	a	seguir:

Tabela	1	-	Descrição	detalhada	do	item
	
	

ITEM AGHU CATMAT EBSERH DESCRITIVO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE
ESTIMADA

1 231517 478152 EBS00504

BANDAGEM	 DE	 ALGODÃO	 E
VISCOSE	 RAYON,	 TECIDO
ELÁSTICO,	TAMANHO	DE	10	CM
DE	 LARGURA	 X	 4,5	 M	 	 DE
COMPRIMENTO,	MICROPOROSO
(QUE	 PERMITE	 A
TRANSPIRAÇÃO	 CUTÂNEA	 E
EVITA	 A	 MACERAÇÃO	 DA	
PELE),	 COM	 ADESIVO	 EM	 UMA
DAS	 FACES,	 BORDAS	 MACIAS.
TODO	 MATERIAL	 DEVE	 SER
ISENTO	 DE	 	 IRRITANTES
DÉRMICOS,	 ATÓXICO	 E
PROPICIAR	 FÁCIL	 MANUSEIO.
EMBALAGEM	 SEGURA,
COM	 IDENTIFICAÇÃO	 DO
PRODUTO,	 LOTE,	 VALIDADE	 E
REGISTRO	 MS/ANVISA.	 SICAF:
478152.	EBS00504.	 	CATEGORIA
DE	 COMPRA	 "39".	 CÓD.	 AGHU:
231517.	GRUPO	AGHU:	36.	

UNIDADE 240

2 514124 478684 EBS01178

BOLSA	 RESERVATÓRIO	 DE
OXIGÊNIO	 PARA	 REANIMADOR
MANUAL	 ADULTO.
CONFECCIONADO	 EM	 PVC
TRANSPARENTE,
REUTILIZÁVEL,	 RESISTENTE	 A
DESINFECÇÃO,	 COM
CAPACIDADE	 DE	 2,5	 A	 2,6
LITROS.	 TUBO	 EXTENSOR	 DE
OXIGÊNIO	DE	NO	MÍNIMO	150	
CM.	 PERMITIR
ENCAIXE	 UNIVERSAL	 A
QUALQUER	 MARCA	 DE
REANIMADOR.	 RESISTENTE
AO	 PROCESSO	 DE
DESINFECÇÃO	 EM	
TERMODESINFECTADORA,	 QUE
SUPORTE	TEMPERATURA	DE	80
°C.	EBS01178.	SICAF:	478684	P.I
"39".	 CÓD.	 AGHU:	 514124.
GRUPO	AGHU:		36.	

UNIDADE 50

Termo de Referência - SEI 59183339         SEI 23521.005033/2026-18 / pg. 2



3 509656 479623 EBS07155

EXERCITADOR	 MUSCULATURA
EXPIRATÓRIA,	 TIPO	 PARA
PRESSÃO	 EXPIRATÓRIA
POSITIVA	 VIBRATÓRIA,	 22	 MM,
COM	 VÁLVULA	 INSPIRATÓRIA
UNIDIRECIONAL.	 EMBALAGEM
INDIVIDUAL	CONTENDO	DADOS
DE	 IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA	 E	 ATENDER	 A	
LEGISLAÇÃO	 SANITÁRIA
VIGENTE	 E	 PERTINENTE	 AO
PRODUTO.	 EBS07155.
CATMAT:	 479623.	 CÓD.	 AGHU:
509656.	GRUPO	AGHU:	36.	

UNIDADE 30

4 502246 628402 EBS00514

FITA	ADESIVA	CIRÚRGICA	5	CM
X	 NO	 MÍNIMO	 9	 M	 EM	 NÃO
TECIDO	DE	VISCOSE	RAYON	OU
À	 BASE	 DE	 FIBRAS	 DE
VISCOSE,	
MICROPOROSA	 BRANCA	 (TIPO
MICROPORE),	 RESISTENTE,	 DE
FÁCIL	 MANUSEIO,	 MALEÁVEL,
ATÓXICA,	 SEM	 IRRITANTES
DÉRMICOS,	 PARA	
PELES	 SENSÍVEIS,	 ISENTO	 DE
RESÍDUOS	 E	 IMPUREZAS.	 COM
ADESIVO	 ACRÍLICO	 OU
ADESIVO	 TERMOPLÁSTICO,
ISENTO	 DE	 LÁTEX	
COMPROVADO	 ATRAVÉS	 DE
IDENTIFICAÇÃO.	 ROLO	 COM
CAPA	 PROTETORA,
EMBALADO	 INDIVIDUALMENTE
CONTENDO	 IDENTIFICAÇÃO	
DO	 PRODUTO,	 VALIDADE	 E
LOTE.	 CATMAT:	 628402.
EBS00514.	CÓD.	AGHU:	 502246.
GRUPO	AGHU:	36.	

ROLO 9.600

5 502667 280471 	

FLUXÔMETRO	 PARA	 REDE	 DE
OXIGÊNIO.	 EM	 METAL
CROMADO,	 BILHAS	 EM
POLICARBONATO,	 ESFERA	 EM
AÇO	 INOXIDÁVEL,	 ESCALA	 DE	
VAZÃO	 DE	 0	 A	 15	 LITROS	 POR
MINUTO,	EXATIDÃO	DA	ESCALA
DE	 +/-	 5%,	 LEITURA	 INDICADA
NO	 CENTRO	 DA	 ESFERA.
PRESENÇA	 DE	 	 DISPOSITIVO
PARA	 ADAPTAÇÃO	 DE	 LÁTEX,
GARANTIA	 DE	 PERFEITA
VEDAÇÃO,	 BOTÃO
DE	 CONTROLE	 DE	 FLUXO
FIXADO	 E	 PORCA	 	 BORBOLETA
COM	 INSERTO	 EM	 METAL
PERMITINDO	 FÁCIL
MANUTENÇÃO,	 SISTEMA	 DE
VEDAÇÃO	 TIPO	 AGULHA
FLUTUANTE	 EVITANDO	
VAZAMENTOS,	 ROSCA	 DE
SAÍDA,	 CONEXÕES	 E	 COR
PADRÃO	 ABNT,	 SISTEMA	 DE
COMPENSAÇÃO	 DE	 PRESSÃO,
TAMPA	 DE	 PROTEÇÃO	 DA	
ROSCA	 DO	 CONECTOR	 DE	 GÁS
EM	 PLÁSTICO	 MALEÁVEL.	 AS
PEÇAS	 QUE	 COMPÕEM	 O
FLUXÔMETRO	 DEVEM	 SER
VENDIDAS	 NO	 	 MERCADO	 DE
FORMA	 AVULSA.	 EMBALAGEM
COM	 DADOS	 DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,	 FABRICAÇÃO,
VALIDADE	E	REGISTRO	NO		MS.

UNIDADE 80
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RESISTENTE	 A	 PROCESSOS	 DE
LIMPEZA	 (AUTOCLAVÁVEL	 ATÉ
134°C	OU	 TERMORRESISTENTE
ATÉ	93°C).	SICAF:	280471.	CÓD.
AGHU:	 	 502667.	 GRUPO	 AGHU:
36.	

6 514130 451856 	

FLUXÔMETRO	 PARA	 REDE	 DE
OXIGÊNIO	 EM	 METAL
CROMADO,	 BILHAS
EM	 POLICARBONATO,	 ESFERA
EM	 AÇO	 INOXIDÁVEL,	 ESCALA
DE	 	 VAZÃO	 DE	 0	 A	 3	 LITROS
POR	 MINUTO,	 EXATIDÃO	 DA
ESCALA	 DE	 +/-	 5%,
LEITURA	 INDICADA	 NO
CENTRO	 DA	 ESFERA.
PRESENÇA	 DE	 	 DISPOSITIVO
PARA	 ADAPTAÇÃO	 DE	 LÁTEX,
GARANTIA	 DE	 PERFEITA
VEDAÇÃO,	 BOTÃO
DE	 CONTROLE	 DE	 FLUXO
FIXADO	 E	 PORCA	 	 BORBOLETA
COM	 INSERTO	 EM	 METAL
PERMITINDO	 FÁCIL
MANUTENÇÃO,	 SISTEMA	 DE
VEDAÇÃO	 TIPO	 AGULHA
FLUTUANTE	 EVITANDO	
VAZAMENTOS,	 ROSCA	 DE
SAÍDA,	 CONEXÕES	 E	 COR
PADRÃO	 ABNT.	 SISTEMA	 DE
COMPENSAÇÃO	 DE	 PRESSÃO,
TAMPA	 DE	 PROTEÇÃO	 DA	
ROSCA	 DO	 CONECTOR	 DE	 GÁS
EM	 PLÁSTICO	 MALEÁVEL.	 AS
PEÇAS	 QUE	 COMPÕEM	 O
FLUXÔMETRO	 DEVEM	 SER
VENDIDAS	 NO	 	 MERCADO	 DE
FORMA	 AVULSA.	 EMBALAGEM
COM	 DADOS	 DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,	 FABRICAÇÃO,
VALIDADE	E	REGISTRO	NO		MS.
RESISTENTE	 A	 PROCESSOS	 DE
LIMPEZA	 (AUTOCLAVÁVEL	 ATÉ
134	°C	OU	TERMORRESISTENTE
ATÉ	 93	 °C).
CATMAT:	 451856.	 CÓD.	 	 AGHU:
514130.	GRUPO	AGHU:	36.	

UNIDADE 10

7 500547 619209 EBS13558

FRASCO	 COLETOR	 PARA
FLUÍDOS	 CORPORAIS,	 EM
VIDRO
TRANSPARENTE,	 GRADUAÇÃO,
CAPACIDADE	 DE	 5000	 ML.
TAMPA	 ROSQUEADA	
DE	 BORRACHA.	 COM	 BOIA	 DE
SEGURANÇA.	 REUTILIZÁVEL.
CATMAT:
619209.	EBS13558.	CÓD.	AGHU:
500547.	GRUPO	AGHU:	36.	

UNIDADE 10

8 501981 454584 EBS01136

MÁSCARA	 FACIAL	 ADULTO
TAMANHO	 4	 (QUATRO)	 M,	 EM
SILICONE,	 COM	 COXIM
INFLÁVEL,	 PARA	 ANESTESIA,
VENTILAÇÃO	 OU	
REANIMAÇÃO	 MANUAL,
FORMATO	 ANATÔMICO
TRIANGULAR	 OU	 REDONDO,
PEÇA	 ÚNICA	 (MONOBLOCO),
CONEXÃO	 UNIVERSAL.	
RESISTENTE	 AO	 PROCESSO
EM	 TERMODESINFECTADORA,

UNIDADE	 10
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QUE	 SUPORTE	 TEMPERATURA
DE	80	°C	OU	AUTOCLAVÁVEL	A
134	 °C.	 SICAF:	 454584.
EBS01136	 P.I	 "39".	 CÓD.	 AGHU:
501981.	GRUPO	AGHU:	36.	

9 501976 454644 EBS02017

MÁSCARA	 FACIAL	 NEONATAL
TAMANHO	 0	 (ZERO),	 EM
SILICONE,	 COM	 COXIM
INFLÁVEL,	 PARA	 ANESTESIA,
VENTILAÇÃO	 OU	
REANIMAÇÃO	 MANUAL,
FORMATO	 ANATÔMICO
TRIANGULAR	 OU	 REDONDO,
PEÇA	 ÚNICA	 (MONOBLOCO),
CONEXÃO	 UNIVERSAL.	
RESISTENTE	 AO	 PROCESSO
DE	 TERMODESINFECÇÃO,	 QUE
SUPORTE	 TEMPERATURA	 DE
80°C	 OU	 AUTOCLAVÁVEL	 A
134°C.	 SICAF:	 454644.	
EBS02017.	P.I	"39".	CÓD.	AGHU:
501976.	GRUPO	AGHU:	36.	

UNIDADE 50

10 501970 456411 EBS01197

REANIMADOR	 MANUAL,	 USO
NEONATAL,	 AUTOCLAVÁVEL.
BALÃO	 CONFECCIONADO	 EM
SILICONE,	 DE	 ALTA
QUALIDADE,	 COM	
CAPACIDADE	 DE	 NO	 MÍNIMO
DE	 250	 ML,	 COMPOSTO	 DE:
MÁSCARAS	(TAMANHOS	00,	0	E
1	-	COM	FORMATO	ANATÔMICO
EM	 MATERIAL	 	 MACIO,
RESISTENTE	 E	 TRANSLÚCIDO,
COM	 ENCAIXE	 PERFEITO	 A
VÁLVULA	 PERMITINDO	 GIRO
DE	 360	 GRAUS	 NOS	 DOIS	
SENTIDOS),	 VÁLVULA
SUPERIOR	 NÃO
REINALATÓRIA	LIMITADORA	DE
PRESSÃO	 (POP-OFF)	 40	 CMH2,
CORPO	 PRINCIPAL,	 VÁLVULA	
INFERIOR	DE	ENTRADA	DE	O2,
VÁLVULA	 DA	 BOLSA,
BOLSA	 RESERVATÓRIO	 DE
OXIGÊNIO	 COM	 CAPACIDADE
MÁXIMA	DE	500	ML,	EXTENSÃO
PARA	 LIGAÇÃO	 À	 REDE	 DE
OXIGÊNIO.	 TODO	 O	 CONJUNTO
DEVE	 SER	 DESMONTÁVEL,	 O
DIAFRAGMA,	 VÁLVULAS	 E
DEMAIS		PEÇAS	QUE	COMPÕEM
O	 REANIMADOR	 OFERTADO
DEVEM	 SER	 VENDIDAS
NO	 MERCADO	 DE	 FORMA
AVULSA.	 POSSUIR	 REGISTRO
NO	 	 MINISTÉRIO
DA	 SAÚDE/ANVISA.
EBS01197	 SICAF:	 456411	 P.I
"39".	 CÓD.	 AGHU:	 501970.
GRUPO	AGHU:	36.			

UNIDADE 10

REANIMADOR	 MANUAL,	 USO
PEDIÁTRICO,	 AUTOCLAVÁVEL.
BALÃO	 CONFECCIONADO	 EM
SILICONE,	 DE	 ALTA
QUALIDADE,	 COM	
CAPACIDADE	 DE,	 NO	 MÍNIMO,
500	 ML,	 COMPOSTO	 DE:
MÁSCARAS	 (TAMANHOS	 2	 E	 3
-	 COM	 FORMATO	 ANATÔMICO
EM	 MATERIAL	 	 MACIO,
RESISTENTE	 E	 TRANSLÚCIDO,

Termo de Referência - SEI 59183339         SEI 23521.005033/2026-18 / pg. 5



11 501971 456410 EBS01198

COM	 ENCAIXE	 PERFEITO	 A
VÁLVULA	 PERMITINDO	 GIRO
DE	 360	 GRAUS	 NOS	 DOIS
SENTIDOS),	 	 VÁLVULA
SUPERIOR	 NÃO
REINALATÓRIA	LIMITADORA	DE
PRESSÃO	 (POP-OFF)	 40	 CMH2,
CORPO	 PRINCIPAL,	 VÁLVULA
INFERIOR	DE		ENTRADA	DE	O2,
VÁLVULA	 DA	 BOLSA,
BOLSA	 RESERVATÓRIO	 DE
OXIGÊNIO	 COM	 CAPACIDADE
MÍNIMA	 DE	 2500
ML,	EXTENSÃO	PARA	 	LIGAÇÃO
À	REDE	DE	OXIGÊNIO.	 TODO	O
CONJUNTO	 DEVE	 SER
DESMONTÁVEL,	O	DIAFRAGMA,
VÁLVULAS	 E	 DEMAIS	 PEÇAS
QUE	 COMPÕEM	 O
REANIMADOR	 OFERTADO
DEVEM	 SER	 VENDIDAS
NO	 MERCADO	 DE	 FORMA
AVULSA.	 POSSUIR	 REGISTRO
NO	 	 MINISTÉRIO
DA	 SAÚDE/ANVISA.
EBS01198	 SICAF:	 456410	 P.I
"39".	 CÓD.	 AGHU:	 501971.
GRUPO	AGHU:	36.		

UNIDADE 10

12 517176 372047 	

SEMENTES	 DE
VACARIA/MOSTARDA	 NO
TAMANHO	 IDEAL	 PARA
SER	 COLOCADO	 NA	 PLACA
PARA	AURICULOTERAPIA.	TUBO
DE	 30G	 COM	 SEMENTES	 DE
VACARIA/MOSTARDA	 PRÓPRIOS
PARA	 AURICULOTERAPIA.	 P.I
"O"	SICAF:	372047.	CÓD.	AGHU:
517176.	GRUPO		AGHU:	36.		

FRASCO 100

	

5. FORMALIZAÇÃO	DE	TERMO	DE	CONTRATO

5.1. A	 entrega	 será	 parcelada	 a	 partir	 de	 Autorização	 de	 Fornecimento/Número	 de	 Empenho
atendendo	a	necessidade	do	HC/UFTM	para	12	(doze)	meses,	havendo	a	necessidade	de	celebração	de
Termo	de	Contrato,	vigência	a	partir	da	assinatura	do	contrato.

6. DO	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

6.1. O	material	deverá	ser	entregue	no	Depósito	Geral	do	Almoxarifado	Central	do	HC-UFTM,	situado
na	Avenida	Deputado	José	Marcus	Cherem,	n.°	838	–	São	Cristóvão	–	CEP:	38.040-500.	De	segunda	a	sexta
das	07h00	às	11h00	e	das	13h00	às	16h00.	Fone:	(34)	3318-5693/(34)	3318-5656	-	Contato:	Ariane	Silveira
Mendes.	

6.2. A	entrega	do	material	será	em	até	05	(cinco)	dias	úteis	,	a	partir	da	remessa	da	Autorização	de
Fornecimento/Empenho.

6.3. O	 material	 deverá	 ser	 entregue	 no	 Depósito	 Geral	 do	 Almoxarifado	 Central	 do	 HC/UFTM,
devidamente	embalado,	de	forma	a	não	ser	danificado	durante	as	operações	de	transporte,	carga	e	descarga,
assinalando-se	nas	embalagens	a	procedência	e	demais	características	que	os	identifiquem	e	os	qualifiquem.

6.4. O	 objeto	 será	 recebido	 provisoriamente,	 pelo	 responsável	 por	 seu	 acompanhamento	 e
fiscalização,	 para	 verificação	 da	 conformidade	 com	 as	 exigências	 deste	 termo	 de	 referência	 e
definitivamente,	quando	verificado	o	atendimento	de	tais	exigências.

6.5. O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 não	 exclui	 a	 responsabilidade	 ético-profissional	 pela
perfeita	execução	do	contrato.

6.6. O	 material	 deve	 ser	 entregue	 em	 embalagem	 que	 contenha	 data	 de	 fabricação	 e	 prazo	 de
validade	e/ou	vida	útil.

6.7. O	HC-UFTM	se	reserva	no	direito	de	não	receber	materiais	que	sejam	entregues	nas	seguintes
condições:

6.7.1. Embalagens	de	papelão	ou	similar,	que	contenham	diversos	materiais,	não	proporcionando	uma
condição	boa	de	identificação	e	conferência	no	ato	do	recebimento;
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6.7.2. Fora	 das	 embalagens	 originais,	 desde	 que	 apresentem	 sinais	 de	 violação	 ou	 que	 estejam	 em
estado	tal	que	suscitem	sinais	de	violação	ou	dúvidas	quanto	à	procedência	dos	mesmos.

6.8. A	 entrega	 do	 item	 deverá,	 obrigatoriamente,	 estar	 acompanhada	 da	 Nota	 Fiscal	 contendo
informações	 como	 número	 da	 Autorização	 de	 Fornecimento/Empenho,	 do	 processo	 de	 origem,	 prazo	 de
validade/garantia	dos	 itens	e	número	do	 lote	de	 fabricação;	e	no	recebimento	dos	mesmos	será	observado
pela	CONTRATANTE	se	os	itens	entregues	estão	de	acordo	com	as	especificações.

6.9. Todos	os	materiais	deverão	atender	às	especificações	solicitadas	neste	Termo	de	Referência.	A
entrega	fora	das	especificações	indicadas	implicará	na	recusa	por	parte	do	Hospital	de	Clínicas	da	UFTM	-
Filial	EBSERH,	que	os	colocará	à	disposição	do	fornecedor	para	devida	substituição.

6.9.1. Os	 itens	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as
especificações	constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	Proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo	de	05
(cinco)	 dias	 úteis,	 a	 contar	 da	 notificação	 da	 Contratada,	 às	 suas	 custas,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 das
penalidades.

6.10. Os	 itens	 entregues	 e	 recebidos	 ficarão	 sujeitos	 a	 reparação	 ou	 substituição,	 pelo	 fornecedor,
desde	que	comprovada	a	existência	de	defeito,	cuja	verificação	só	se	tenha	tornado	possível	no	decorrer	de
sua	utilização.

6.11. Os	materiais	que	durante	a	sua	validade	ou	vida	útil,	e	em	condições	normais	de	estocagem,	uso
ou	manuseio,	perderem	suas	características	ou	deteriorarem-se,	deverão	ser	trocados,	no	prazo	máximo	de
20	(vinte)	dias,	contados	a	partir	da	comunicação	formal.

6.12. Os	 itens	deverão	ser	entregues	com	prazo	de	validade	mínima	de	12	(doze)	meses	contados	do
seu	 recebimento	 definitivo	 pela	 Unidade	 de	 Almoxarifado	 e	 Controle	 de	 Estoques	 (UACE)	 do	 HC-UFTM,
salvo	àqueles	com	validade	comprovadamente	inferior	ao	prazo	indicado.

6.13. Nos	preços	cotados	do	material	deverão	estar	 incluídos	 todos	os	custos	e	despesas,	 tais	como:
custos	diretos	e	indiretos,	tributos,	incidentes,	taxas	de	administração,	materiais,	serviços,	encargos	fiscais	e
trabalhistas,	embalagem,	seguro,	lucro,	transporte	(carga	e	descarga)	e	outros	necessários	ao	cumprimento
integral	do	objeto,	bem	como	o	do	envio	das	documentações	referentes	a	qualificação	técnica	e	proposta.

6.14. Toda	 empresa,	 quando	da	 entrega	dos	 itens,	 deve	 obrigatoriamente	 informar	na	Nota	Fiscal	 o
número	da	Autorização	de	Fornecimento/Empenho,	do	processo	de	origem,	prazo	de	validade/garantia	dos
itens	e	número	do	lote	de	fabricação.

7. CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO

7.1. Do	Pagamento

7.1.1. A	empresa	contratada	deverá	indicar	na	Nota	Fiscal/Fatura	o	número	do	empenho	firmado	com	a
Ebserh.

7.1.2. O	 pagamento	 será	 efetuado	 em	 até	 20	 (vinte)	 dias	 úteis,	 contados	 da	 entrega	 efetiva	 do
quantitativo	 solicitado,	 acompanhados	 pela	 Nota	 Fiscal	 discriminada	 de	 acordo	 com	 a	 Nota	 de	 Empenho
após	conferência,	atesto	e	aceite	pelo	fiscal	do	contrato	e	será	creditado	em	favor	da	Empresa,	por	meio	de
ordem	 bancária	 em	 banco	 indicado	 na	 proposta,	 devendo,	 para	 isto,	 ficar	 explicitado	 o	 nome	 do	 banco,
agência,	localidade	e	número	da	conta	corrente	em	que	deverá	ser	efetivado	o	crédito.

7.1.3. O	pagamento	somente	será	autorizado	depois	de	efetuado	o	“atesto”	pelo	servidor	competente	na
nota	fiscal	apresentada.

7.1.4. Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal	ou	dos	documentos	pertinentes	à	contratação,	ou,
ainda,	circunstância	que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	como,	por	exemplo,	obrigação	financeira	pendente,
decorrente	de	penalidade	 imposta	ou	 inadimplência,	 o	pagamento	 ficará	 sobrestado	até	que	a	Contratada
providencie	as	medidas	saneadoras;	nesta	hipótese,	o	prazo	para	pagamento	iniciar-se-á	após	a	comprovação
da	regularização	da	situação,	não	acarretando	qualquer	ônus	para	a	Contratante.

7.1.5. Antes	de	cada	pagamento	à	contratada,	será	realizada	consulta	ao	SICAF	e	nas	demais	certidões
de	 regularidade	 para	 verificar	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 exigidas	 neste	 Termo	 de
Referência.

7.1.6. No	 momento	 do	 pagamento	 será	 realizada	 consulta	 "on	 line"	 ao	 SICAF	 e	 CADIN,	 bem	 como
verificação	quanto	ao	cumprimento	das	obrigações	trabalhistas	correspondentes.

7.1.7. Em	caso	de	 irregularidade	 junto	ao	SICAF,	a	Contratante	notificará	a	empresa	para	que	sejam
sanadas	as	pendências	no	prazo	de	5	(cinco)	dias,	sob	pena	de	aplicação	de	sanções.

7.1.8. Serão	 retidas	 na	 fonte	 e	 recolhidas	 previamente	 aos	 cofres	 públicos	 as	 taxas,	 impostos	 e
contribuições	 previstas	 na	 legislação	 pertinente,	 cujos	 valores	 e	 percentuais	 respectivos	 deverão	 estar
discriminados	em	local	próprio	do	documento	fiscal	de	cobrança.

7.1.9. No	caso	de	situação	de	isenção	de	recolhimento	prévio	de	algum	imposto,	taxa	ou	contribuição,
deverá	 ser	 consignado	no	 corpo	do	documento	 fiscal	 a	 condição	da	 excepcionalidade,	 o	 enquadramento	 e
fundamento	 legal,	 acompanhado	 de	 declaração	 de	 isenção	 e	 responsabilidade	 fiscal,	 assinada	 pelo
representante	legal	da	empresa,	com	fins	específicos	e	para	todos	os	efeitos,	de	que	é	inscrita/enquadrada
em	sistema	de	apuração	e	recolhimento	de	impostos	e	contribuições	diferenciado,	e	que	preenche	todos	os
requisitos	para	beneficiar-se	da	condição,	nos	termos	da	lei.
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7.1.10. Caso	haja	aplicação	de	multa,	o	valor	será	descontado	de	qualquer	fatura	ou	crédito	existente	no
Contratante	 em	 favor	 da	Contratada.	 Caso	 esse	 valor	 seja	 superior	 ao	 crédito	 eventualmente	 existente,	 a
diferença	será	cobrada	administrativamente	ou	judicialmente,	se	necessário.

7.1.11. No	 caso	 de	 atraso	 pela	 contratante,	 os	 valores	 devidos	 à	 contratada	 serão	 atualizados
monetariamente	entre	o	termo	final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante
aplicação	do	índice	IPCA	de	correção	monetária.

8. DA	FORMA	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

8.0.1. A	aquisição	ocorrerá	por	meio	de	Dispensa	de	Licitação,	inciso	IV	do	Art	84,	do	RCC	3.0	da	EBSERH,
conforme	abaixo:

"Art.	 84.	 É	 dispensável	 a	 realização	 de	 licitação	 para	 contratação	 direta	 nas	 seguintes
situações:	[...]
IV	 -	quando	 todas	as	propostas	apresentadas	consignarem	preços	manifestamente	superiores
aos	praticados	no	mercado,	incompatíveis	com	os	fixados	pelos	órgãos	oficiais	competentes	ou
acima	do	valor	estimado	para	a	contratação,	mesmo	após	negociação	com	todos	os	licitantes,
resultando	 em	 licitação	 fracassada,	 também	 configurada	 no	 caso	 de	 inabilitação	 de	 todos	 os
interessados	 durante	 o	 procedimento	 licitatório,	 e	 essa,	 justificadamente,	 não	 puder	 ser
repetida	 sem	 prejuízo,	 desde	 que	 mantidas	 as	 condições	 preestabelecidas	 e	 observadas	 as
disposições	deste	Regulamento,	em	especial	do	art.	20,	§	4º".	

8.0.2. A	aquisição	pretendida	será	pelo	Menor	Preço	por	Item,	conforme	RCC	3.0,	Art	52.	

9. CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

9.1. Condições	de	participação

9.1.1. Para	participação	nesta	Dispensa	deverão	ser	observados:

9.1.1.1. As	previsões	constantes	no	art.	70		do	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	EBSERH	-	RCC
3.0,	 que	 define	 quais	 são	 as	 condições	 impeditivas	 de	 participar	 de	 licitações	 e	 de	 ser	 contratada	 pela
Ebserh,	conforme	segue:

"Art.	 70.	 Estará	 impedida	 de	 participar	 de	 licitações	 e	 de	 ser	 contratada	 pela	 Ebserh	 a
empresa:
I	–	que	esteja	suspensa	no	âmbito	da	Rede	Ebserh;
II	-	declarada	inidônea	pela	União,	por	Estado	ou	pelo	Distrito	Federal,	enquanto	perdurarem
os	efeitos	da	sanção;
III	-	impedida	de	licitar	e	de	contratar	com	a	União;
IV	-	constituída	por	sócio	de	empresa	que	estiver	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
V	-	cujo	administrador	seja	sócio	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
VI	 -	 constituída	 por	 sócio	 que	 tenha	 sido	 sócio	 ou	 administrador	 de	 empresa	 suspensa,
impedida	ou	declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;
VII	 -	 cujo	 administrador	 seja	 sócio	 ou	 administrador	 de	 empresa	 suspensa,	 impedida	 ou
declarada	inidônea,	à	época	dos	fatos	que	motivaram	a	sanção;
VIII	 -	 que	 tenha,	 nos	 seus	 quadros	 de	 diretoria,	 pessoa	 que,	 em	 razão	 de	 vínculo	 de	mesma
natureza,	tenha	integrado	empresa	declarada	inidônea;
IX	-	cujo	administrador	ou	sócio	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	social	seja
empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh;
X	-	cujo	administrador	ou	sócio	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	social	seja
integrante	de	órgão	estatutário	da	Ebserh;
XI	-	cujo	administrador	ou	sócio	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	social	seja
integrante	 do	 Ministério	 da	 Educação	 ou	 de	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 Superior	 e
congêneres	signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;
XII	–	que	tenha	integrante	de	órgão	estatutário,	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na
Ebserh,	bem	como	integrante	do	Ministério	da	Educação	ou	de	Instituições	Federais	de	Ensino
e	congêneres	signatários	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh.
§	 1º	 Caso	 exista	 em	 lei	 orçamentária	 vedação	 de	 pagamento,	 a	 qualquer	 título,	 a	 empresas
privadas	 que	 tenham	 em	 seu	 quadro	 societário	 servidor	 público	 da	 ativa	 ou	 empregado	 da
empresa	 pública	 contratante,	 os	 impedimentos	 previstos	 no	 inciso	 IX	 se	 aplicam
independentemente	do	percentual	do	capital	social	que	detenha	o	sócio.
§	2º	Aplica-se	a	vedação	prevista	no	caput	deste	artigo:
I	-	à	contratação,	como	pessoa	física	ou	em	procedimentos	licitatórios,	na	condição	de	licitante,
de	 integrante	 de	 órgão	 estatutário,	 empregado,	 servidor	 cedido	 ou	 em	 exercício	 na	 Ebserh,
bem	como	de	 integrante	 do	Ministério	 da	Educação	 ou	de	 Instituições	Federais	 de	Ensino	 e
congêneres	signatários	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;
II	-	àqueles	que	possuam	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:
a)	integrantes	de	órgãos	estatutários	da	Ebserh;
b)	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh	cujas	atribuições	envolvam	a	atuação
na	 área	 responsável	 pela	 licitação	 ou	 estejam	 envolvidos	 no	 respectivo	 processo	 de
contratação;
c)	autoridade	do	Ministério	da	Educação;
d)	 autoridade	 das	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 Superior	 e	 congêneres	 signatárias	 de
contratos	de	gestão	com	a	Ebserh.
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III	 -	àqueles	cujo	proprietário,	ainda	que	na	condição	de	sócio,	tenha	terminado	seu	prazo	de
gestão	ou	rompido	seu	vínculo	com	a	Ebserh	há	menos	de	6	(seis)	meses.
§	3º	A	vedação	prevista	no	caput	deste	artigo	também	será	aplicada	ao	licitante	que	atue	em
substituição	a	outra	pessoa,	física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a
ela	 aplicada,	 desde	 que	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização	 fraudulenta	 da	 personalidade
jurídica	do	licitante.
§	4º	A	aplicação	das	vedações	previstas	nos	 incisos	 IV	a	VIII	do	caput	e	no	§	2º	deste	artigo
deverá	ser	precedida	de	realização	de	diligências	para	verificar	se	houve	 tentativa	de	 fraude
por	parte	das	empresas	apontadas,	por	meio	dos	vínculos	societários,	 linhas	de	 fornecimento
similares,	datas	de	abertura,	dentre	outros,	sendo	necessária	a	convocação	do	fornecedor	para
manifestação	previamente	à	sua	desclassificação.
§	 5º	O	disposto	 nos	 §§	 3º	 e	 4º	 deve	 ser	 observado	quando	da	 emissão	de	 nota	 de	 empenho,
formalização	da	contratação	e	pagamento."

9.1.1.2. A	Política	de	Transações	com	partes	relacionadas	da	Ebserh	atualizada	que	diz	que	o	fornecedor
NÃO	 poderá	 possuir	 em	 seu	 quadro	 de	 administração,	 pessoa	 com	 influência	 relevante	 ou	 envolvida	 em
decisão	de	interesse	exclusivo	da	Ebserh,	em	atenção	ao	art.	15,	parágrafo	único	da	Política	de	Transações
com	Partes	Relacionadas,	3.0	-	Aprovada	na	123ª	reunião	extraordinária	do	Conselho	de	Administração,	em
29	de	junho	de	2021,	e	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	Sede	n.º	1096,	de	30	de	junho	de	2021,	disponível
em	 https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-corporativa/politica-de-transacoes-com-partes-
relacionadas;

9.1.1.3. O	atendimento	por	parte	do	licitante	ao	art.	7º,	XXXIII	da	Constituição	da	República	Federativa
do	Brasil	de	1988,	que	prevê	"proibição	de	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	a	menores	de	dezoito	e
de	 qualquer	 trabalho	 a	 menores	 de	 dezesseis	 anos,	 salvo	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 a	 partir	 de	 quatorze
anos";

9.1.2. O	previsto	no	Art.6º,	VII	do	RCC	3.0	da	Ebserh:

"Art.	 6º	 As	 seguintes	 diretrizes	 devem	 ser	 observadas	 nas	 contratações	 conduzidas	 pela
Ebserh:	[...]
VII	 -	observância	de	políticas	de	compras	sustentáveis,	de	 relacionamento	com	 fornecedores,
de	integridade,	de	transação	com	partes	relacionadas,	de	proteção	de	dados	pessoais	e	outras
políticas	 aprovadas	 no	 âmbito	 da	 Ebserh,	 que	 guardem	 pertinência	 com	 o	 objeto	 da
contratação;"

9.1.3. Será	consultado	eventual	descumprimento	das	condições	de	participação,	especialmente	quanto
à	existência	de	sanção	que	impeça	a	participação	no	certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta
aos	seguintes	cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	-	CEIS,	mantido	pela	Controladoria-Geral	da	União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro	Nacional	de	Condenações	Cíveis	por	Atos	de	Improbidade	Administrativa,	mantido	pelo	Conselho
Nacional	de	Justiça	(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista	 de	 Inidôneos	 e	 o	 Cadastro	 Integrado	 de	 Condenações	 por	 Ilícitos	 Administrativos	 -	 CADICON,
mantidos	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	-	TCU;

e) CADIN	-	Cadastro	Informativo	de	Créditos	não	quitados	do	Setor	Público	Federal.

9.1.4. Para	a	consulta	de	pessoa	jurídica	poderá	haver	a	substituição	das	consultas	das	alíneas	“b”,	“c”
e	 “d”	 acima	 pela	 Consulta	 Consolidada	 de	 Pessoa	 Jurídica	 do	 TCU	 (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.5. A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	e	também	de	seu	sócio	majoritário,
por	força	do	artigo	12	da	Lei	nº	8.429,	de	1992,	que	prevê,	dentre	as	sanções	impostas	ao	responsável	pela
prática	de	ato	de	 improbidade	administrativa,	a	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	 inclusive	por
intermédio	de	pessoa	jurídica	da	qual	seja	sócio	majoritário.

9.1.5.1. Caso	 conste	 na	 Consulta	 de	 Situação	 do	 Fornecedor	 a	 existência	 de	 Ocorrências	 Impeditivas
Indiretas,	o	gestor	diligenciará	para	verificar	se	houve	fraude	por	parte	das	empresas	apontadas	no	Relatório
de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas.

9.1.5.2. A	 tentativa	 de	 burla	 será	 verificada	 por	meio	 dos	 vínculos	 societários,	 linhas	 de	 fornecimento
similares,	dentre	outros.

9.1.5.3. O	fornecedor	será	convocado	para	manifestação	previamente	à	sua	desclassificação.

9.1.6. Constatada	 a	 existência	 de	 sanção,	 o	 fornecedor	 será	 inabilitado,	 por	 falta	 de	 condição	 de
participação.

9.2. Condições	de	habilitação

9.2.1. Caso	 atendidas	 as	 condições	 de	 participação,	 a	 habilitação	 do	 fornecedor	 será	 verificada	 por
meio	 do	 SICAF,	 nos	 documentos	 por	 ele	 abrangidos	 em	 relação	 à	habilitação	 jurídica,	 à	 regularidade
fiscal	e	trabalhista,	conforme	o	disposto	na	Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	03,	de	2018.

9.2.1.1. Caso	 as	 comprovações	 constantes	 do	 SICAF	 não	 estejam	 atualizadas,	 é	 dever	 do	 fornecedor
encaminhar	a	respectiva	documentação	atualizada.
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9.2.1.2. O	descumprimento	do	subitem	acima	implicará	a	inabilitação	do	fornecedor,	exceto	se	a	consulta
aos	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 emissores	 de	 certidões	 feita	 pelo	 agente	 lograr	 êxito	 em	 encontrar	 a(s)
certidão(ões)	válida(s).

10. REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

10.1. Qualificação	Técnica

10.1.1. Alvará	Sanitário	 ou	Licença	de	Funcionamento	ou	Licença	Sanitária	Estadual,	Municipal	 ou	do
Distrito	Federal,	emitida	pela	Vigilância	Sanitária	da	Secretaria	de	Saúde	Estadual,	Municipal	ou	do	Distrito	Federal,	da
sede	da	empresa	interessada,	quando	couber;

10.1.1.0.1. Caso	o	Alvará	Sanitário	esteja	vencido,	será	aceito	protocolo	de	solicitação	de	renovação,	desde	que
tenha	 sido	 requerido	 no	 prazo	 mínimo	 que	 anteceder	 o	 vencimento	 constante	 na	 legislação	 sanitária
Municipal/Estadual	ou	Distrital	da	sede	da	licitante.

10.1.2. Certificado	de	Registro	válido	do	produto	ofertado,	emitido	pela	Agência	Nacional	de	Vigilância
Sanitária	 -	Anvisa,	 ou	 publicação	 do	 registro	 no	Diário	Oficial	 da	União	 ou	 comprovação	 da	 dispensa	 do	 registro	 do
produto	na	Anvisa,	conforme	o	caso;

10.1.2.0.1. Estando	o	registro	vencido,	a	licitante	deverá	apresentar	cópia	autenticada	e	legível	do	protocolo	da
solicitação	 de	 sua	 revalidação,	 acompanhada	 de	 cópia	 do	 registro	 vencido,	 desde	 que	 a	 revalidação	 do	 registro
tenha	sido	requerida	no	primeiro	semestre	do	último	ano	do	quinquênio	de	sua	validade,	nos	 termos	e	condições
previstas	no	§	6º	do	artigo	12	da	Lei	nº	6.360,	de	23	de	setembro	de	1976;

10.1.2.0.2. A	 não	 apresentação	 do	 registro	 ou	 do	 protocolo	 do	 pedido	 de	 revalidação	 implicará	 na
desclassificação	do	item	cotado;

10.1.2.0.3. Os	Registros,	Declarações	de	Notificação	Simplificada	e	Certificados	de	Dispensa	de	Registro	deverão
ser	identificados	com	o	número	do	item	a	que	se	referem,	em	ordem	crescente,	a	fim	de	facilitar	a	análise;

10.1.2.0.4. Ficará	a	cargo	da	empresa	interessada	provar	que	o	produto	objeto	da	contratação	não	está	sujeito	ao
regime	da	Vigilância	Sanitária,	quando	for	o	caso.

10.1.3. Proposta	de	Preços	com	os	valores	atualizados	em	conformidade	com	os	lances	eventualmente	ofertados
deverá	conter	especificações	detalhadas	do	objeto	ofertado,	quantidade,	unidade,	preços	unitários	e	totais;

10.1.4. Catálogo,	folder,	rótulo	ou	fotografia	do	produto	ofertado	contendo	as	especificações	técnicas.

11. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	E	DA	CONTRATADA

11.1. Das	obrigações	da	contratante

11.1.1. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	neste	Termo	de	Referência;

11.1.2. Verificar	minuciosamente,	no	prazo	fixado,	a	conformidade	dos	produtos	recebidos	provisoriamente	com	as
especificações	constantes	do	Termo	de	Referência	da	proposta,	para	fins	de	aceitação	e	recebimento	definitivo;

11.1.3. Comunicar	à	Contratada,	por	escrito,	sobre	imperfeições,	falhas	ou	irregularidades	verificadas	no	produto
fornecido,	para	que	seja	substituído,	reparado	ou	corrigido;

11.1.4. Acompanhar	e	fiscalizar	o	cumprimento	das	obrigações	da	Contratada;

11.1.5. Efetuar	o	pagamento	à	Contratada	no	valor	correspondente	ao	 fornecimento	do	objeto,	no	prazo	e	 forma
estabelecidos	neste	termo	de	referência	e	seus	anexos;

11.1.6. Prestar	as	informações	e	os	esclarecimentos	que	venham	a	ser	solicitados	pela	contratada;

11.1.7. Assegurar-se	de	que	os	preços	contratados	são	compatíveis	com	aqueles	praticados	no	mercado;

11.1.8. A	Administração	 não	 responderá	 por	 quaisquer	 compromissos	 assumidos	 pela	Contratada	 com	 terceiros,
bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato	da	Contratada,	de	seus	empregados,	prepostos
ou	subordinados.

11.1.9. A	Contratante	se	 reserva	o	direito	de	 rejeitar	os	materiais	entregues	em	desacordo	com	os	 termos	deste
Termo	de	Referência.

11.1.10. Interromper	 o	 consumo	 de	 quaisquer	 materiais	 que	 apresentem	 irregularidades,	 comunicando	 o	 fato	 à
Contratada.

11.1.11. Permitir	o	livre	acesso	às	suas	instalações	dos	empregados	da	Contratada,	devidamente	identificados,	para
entrega	dos	materiais,	objeto	deste	termo	de	referência.

11.2. Das	obrigações	da	contratada

11.2.1. A	 Contratada	 deve	 cumprir	 todas	 as	 obrigações	 constantes	 neste	 Termo	 de	 Referência	 e	 sua	 proposta,
assumindo	como	exclusivamente	seus,	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto	e,	ainda:

11.2.2. Efetuar	a	entrega	do	objeto	em	perfeitas	condições,	conforme	especificações,	prazo	e	local	constantes	neste
termo	de	referência	e	seus	anexos,	acompanhado	da	respectiva	nota	fiscal,	na	qual	constarão	as	indicações	referentes	a:
marca,	fabricante,	modelo,	procedência	e	prazo	de	garantia	ou	validade;
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11.2.3. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	12,	13	e	17	a	27	e
cumprir	o	Art.	39,	inciso	VIII	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);

11.2.4. Reparar,	corrigir,	remover	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	o	objeto	do	contrato	em
que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou	de	materiais	empregados.

11.2.5. A	 substituição	 dos	 produtos	 danificados/recusados	 deverá	 ocorrer,	 no	 prazo	 de	 até	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,
prorrogáveis	uma	única	vez	pelo(a)	Setor/Unidade	requisitante	do	Hospital	de	Clínicas	da	UFTM,	sem	que	isto	acarrete
ônus	para	a	contratante.

11.2.6. Responder	pelo	cumprimento	dos	postulados	legais	vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	ou	municipal,	bem
como,	ainda,	assegurar	os	direitos	e	cumprimento	de	todas	as	obrigações	estabelecidas	pela	Legislação	vigente.

11.2.7. Acatar	 as	 orientações	 da	 Contratante,	 sujeitando-se	 a	 mais	 ampla	 e	 irrestrita	 fiscalização,	 prestando	 os
esclarecimentos	solicitados	e	atendendo	às	reclamações	formuladas.

11.2.8. Prestar	 esclarecimentos	 à	 Contratante	 sobre	 eventuais	 atos	 ou	 fatos	 noticiados	 que	 a	 envolvam,
independente	de	solicitação.

11.2.9. Assumir	toda	a	responsabilidade	pelos	encargos/tributos,	trabalhistas,	previdenciários,	 fiscais,	comerciais,
taxas,	fretes,	carga	descarga,	seguros,	deslocamento	de	pessoal,	validade,	contribuições	fiscais	e	parafiscais,	assistência
operatória	e	pós-operatória,	e	quaisquer	outros	que	incidam	ou	venham	incidir	sobre	a	entrega,	direta	e	indiretamente,
sobre	os	produtos	vendidos	no	objeto	deste	Termo	de	Referência.

11.2.9.1. A	inadimplência	do	contratado	quanto	aos	encargos	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais
não	transfere	à	Ebserh	a	responsabilidade	por	seu	pagamento,	nem	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato.

11.2.10. Atender	prontamente	 o	 representante	do	HC/UFTM	com	vistas	 às	 substituições	de	produtos	 que	 tenham
sido	recusados	pela	Administração.

11.2.11. Manter	à	frente	pessoa	qualificada,	para	representá-lo	junto	à	fiscalização.

11.2.12. Responsabilizar-se	por	danos	causados	diretamente	a	Contratante	ou	a	terceiros,	decorrentes	de	sua	culpa
ou	dolo	na	execução	do	contrato,	ou	por	seu	empregado	ou	preposto.

11.2.13. Proceder	a	 substituição	do	pessoal,	quando	necessário,	que	por	qualquer	motivo	 fique	 impossibilitado	de
realizar	a	entrega	dos	produtos.

11.2.14. Manter,	durante	 toda	a	 execução	do	contrato,	 em	compatibilidade	com	as	obrigações	por	 ele	 assumidas,
todas	as	condições	de	habilitação	e	participação	exigidas	neste	documento.

11.2.15. Acatar	 e	 atender	 às	 legislações/normas	 de	 segurança	 do	 trabalho,	 Normas	 Regulamentadoras	 (NR),
aprovadas	pela	Portaria	nº	3.214,	de	08/06/1978	e	Lei	nº	6.514,	de	22/09/1977	de	segurança	e	medicina	do	trabalho,	no
que	couber.

12. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

12.1. Em	 caso	 de	 infração	 administrativa,	 a	 Administração	 pode	 aplicar	 à	 Contratada	 as	 seguintes
sanções,	nos	termos	do	RCC	3.0:

12.2. Pela	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 do	 contrato	 ou	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 a	 Ebserh
poderá,	garantido	o	regular	processo	administrativo,	aplicar	as	seguintes	sanções:

12.2.1. Advertência,	quando	do	não	cumprimento	de	quaisquer	das	obrigações	contratuais	consideradas
faltas	leves,	assim	entendidas	aquelas	que	não	acarretam	prejuízos	significativos	para	a	Administração;

12.2.2. Multa,	(deverão	ser	recolhidas	por	“Guia	de	Recolhimento	da	União”	–	GRU,	junto	a	agência	do
Banco	do	Brasil	S/A,	a	ser	preenchido	de	acordo	com	instruções	fornecidas	pela	Contratante):

a) moratória	 de	 0,5%	 (meio	 por	 cento)	 por	 dia	 de	 atraso	 injustificado	 sobre	 o	 valor	 da	 parcela
inadimplida,	até	o	limite	de	30	(trinta)	dias,	data	a	partir	da	qual	o	atraso	será	configurado	como	inexecução
total	do	objeto;

b) compensatória	de	20%	(vinte	por	cento)	sobre	o	valor	total	do	contrato,	no	caso	de	inexecução	total
do	objeto;

c) em	caso	de	outras	hipóteses	de	inexecução	parcial,	poderá	ser	aplicada	multa	compensatória	de	até
20%	(vinte	por	cento)	do	valor	total	do	contrato,	respeitados	critérios	de	razoabilidade	e	proporcionalidade,
considerando	os	impactos	da	obrigação	inadimplida

12.2.3. Suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	 impedimento	de	contratar	com	a
Rede	Ebserh,	por	prazo	não	superior	a	2	(dois)	anos,	caso	o	fornecedor:

a) tenha	sofrido	condenação	definitiva	por	praticar,	por	meios	dolosos,	 fraude	 fiscal	no	recolhimento
de	quaisquer	tributos;

b) tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

c) demonstre	 não	 possuir	 idoneidade	 para	 contratar	 com	 a	 Ebserh	 em	 virtude	 de	 atos	 ilícitos
praticados;

d) convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta	ou	da	vigência	da	ata	de	registro	de	preços,
não	celebrar	o	contrato;

Termo de Referência - SEI 59183339         SEI 23521.005033/2026-18 / pg. 11



e) deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

f) apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

g) ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;

h) não	mantiver	a	proposta;

i) falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;

j) comportar-se	 de	modo	 inidôneo,	 inclusive	 com	 a	 prática	 de	 atos	 lesivos	 à	 Administração	 Pública
previstos	na	Lei	nº	12.846/2013.

12.2.4. As	sanções	de	Advertência	e	Suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento
de	contratar	com	a	Rede	Ebserh		poderão	ser	aplicadas	à	Contratada	juntamente	com	as	de	multa.

12.2.5. Eventuais	 multas	 aplicadas	 podem	 ser	 descontadas	 de	 pagamentos	 a	 serem	 efetuados	 ou
compensados	em	eventuais	créditos	disponíveis	em	outros	contratos	firmados	pela	Contratada,	bem	como	da
garantia	contratual,	se	exigida.

12.2.6. A	aplicação	de	qualquer	das	penalidades	previstas	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que
assegurará	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 à	 Contratada,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 no
RCC	3.0	e	sanção	será	aplicada,	de	forma	subsidiária,	o	disposto	na	Lei	nº.	9.784/1999.

12.2.7. A	 autoridade	 competente,	 na	 aplicação	 das	 sanções,	 levará	 em	 consideração	 a	 gravidade	 da
conduta	do	infrator,	o	caráter	educativo	da	pena,	bem	como	o	dano	causado	à	Administração,	observado	o
princípio	da	proporcionalidade.

12.2.8. Quando	a	sanção	aplicada	decorrer	de	Processo	Administrativo	de	Responsabilização	 -	PAR,	os
dados	relativos	à	penalidade	deverão	ser	incluídos	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas
-	CEIS,	de	que	trata	a	Lei	nº	12.846/2013.

13. GARANTIA	DE	EXECUÇÃO	(DO	CONTRATO)

13.1. Não	haverá	exigência	de	garantia	de	execução	contratual	para	esta	aquisição.

14. SUBCONTRATAÇÃO	E	CONSÓRCIOS

14.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	a	ser	contratado.

15. CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE	AMBIENTAL,	SOCIAL	E	ECONÔMICA

15.0.1. Observando	o	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis	da	Advocacia	Geral	da	União	 -
AGU,	serão	adotados	os	seguintes	critérios	de	sustentabilidade:

I	- Embalagens	e	materiais

a) Dar	 preferência	 a	 produtos	 acondicionados	 em	 embalagens	 recicláveis,
biodegradáveis	ou	de	fácil	separação	de	componentes.

b) Utilizar	 embalagens	 com	 volume	 mínimo	 necessário,	 reduzindo	 o	 uso	 de
insumos	e	o	impacto	no	descarte.

c) Evitar	 o	 uso	 de	 materiais	 nocivos	 ao	 meio	 ambiente	 (como	 PVC,	 chumbo,
cádmio	e	outros	metais	pesados	acima	dos	limites	previstos	em	diretivas	ambientais
internacionais).

II	- Produção	e	origem	dos	produtos

a) Priorizar	 produtos	 de	 fabricantes	 regularizados	 junto	 à	 Anvisa,	 com	 boas
práticas	 de	 fabricação	 certificadas,	 que	 adotem	medidas	 de	 eficiência	 energética,
reaproveitamento	de	resíduos	e	reduzam	a	emissão	de	poluentes	em	seus	processos
industriais.

b) Estimular	 a	 aquisição	 de	 materiais	 produzidos	 com	 matérias-primas	 de
origem	legal	e	sustentável,	observando	o	cumprimento	das	legislações	ambientais	e
trabalhistas.

III	- Logística	e	transporte

a) Sempre	que	possível,	 utilizar	 logística	 reversa	 ou	 sistemas	de	 recolhimento
de	 produtos	 vencidos	 ou	 inservíveis,	 conforme	preveem	as	Resoluções	Conama	nº
358/2005	e	RDC/Anvisa	nº	222/2018

b) O	 transporte	 e	 armazenamento	 dos	 produtos	 deverão	 seguir	 as	 condições
adequadas	de	temperatura,	umidade	e	segurança,	evitando	perdas,	contaminação	ou
exposição	desnecessária.

IV	- Gestão	e	destinação	final

a) As	unidades	de	 saúde	deverão	destinar	produtos	 vencidos	ou	 fora	de	uso	a
empresas	 licenciadas	 para	 tratamento	 e	 incineração	 de	 resíduos,	 garantindo
destinação	ambientalmente	adequada.
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b) A	 contratada	 deverá	 apresentar,	 sempre	 que	 solicitado,	 comprovante	 de
destinação	 dos	 resíduos	 químicos	 oriundos	 da	 fabricação,	 transporte	 ou
recolhimento	de	produtos.

V	- Aspectos	sociais	e	institucionais

a) Incentivar	o	cumprimento	de	normas	trabalhistas	e	de	segurança,	conforme	a
NR	32	do	Ministério	do	Trabalho,	que	trata	da	segurança	em	serviços	de	saúde.

b) Evitar	 práticas	 discriminatórias	 e	 promover	 condições	 éticas	 e	 seguras	 em
toda	a	cadeia	de	fornecimento.

16. CRITÉRIOS	DE	REAJUSTE

16.1. Os	 preços	 são	 fixos	 e	 irreajustáveis	 no	 prazo	 de	 um	 ano	 contado	 da	 data	 limite	 para	 a
apresentação	das	propostas.

16.2. Após	 o	 interregno	de	um	ano,	 os	 preços	 iniciais	 podem	 ser	 reajustados,	mediante	 a	 aplicação,
pela	 Contratante,	 do	 Índice	 de	 Preços	 ao	 Consumidor	 Amplo	 -	 IPCA,	 mantido	 pelo	 Instituto
Brasileiro	de	Geografia	 e	Estatística	 -	 IBGE	ou	 outro	 que	 venha	 substituí-lo,,	 exclusivamente	 para	 as
obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.

16.3. Deverá	haver	consulta	 formal	à	Contratada	quanto	à	possível	 renúncia	ao	direito	ao	reajuste	a
cada	anualidade,	ou	redução	do	percentual	aplicável.

16.4. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	 interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir
dos	efeitos	do	reajuste	anterior.

16.5. No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do	 índice	 de	 reajustamento,	 a	 Contratante	 pagará	 à
Contratada	a	importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	 liquidando	a	diferença	correspondente
tão	logo	seja	divulgado	o	índice	definitivo.

16.5.1. Fica	 a	 Contratada	 obrigada	 a	 apresentar	 memória	 de	 cálculo	 referente	 ao	 reajustamento	 de
preços	do	valor	remanescente,	sempre	que	este	ocorrer.

16.6. Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo.

16.7. Caso	 o	 índice	 estabelecido	 para	 reajustamento	 venha	 a	 ser	 extinto	 ou	 de	 qualquer	 forma	 não
possa	mais	ser	utilizado,	será	adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então
em	vigor.

16.8. Na	ausência	de	previsão	legal	quanto	ao	índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	índice	oficial,
para	reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.

16.9. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

17. DA	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

17.1. As	 despesas	 para	 atender	 a	 esta	 contratação	 	 constam	 no	 Plano	 Anual	 de	 Compras	 e	 Acordo
Organizativo	de	Compromissos,	conforme	os	Processos	PAC	2026	nº	23521.019642/2025-65	e	AOC	2026	nº
23521.020523/2025-55.

18. ALTERAÇÃO	SUBJETIVA

18.1. É	admissível	a	fusão,	cisão	ou	incorporação	da	contratada	com/em	outra	pessoa	jurídica,	desde
que	 sejam	 observados	 pela	 nova	 pessoa	 jurídica	 todos	 os	 requisitos	 de	 habilitação	 exigidos	 na	 licitação
original;	sejam	mantidas	as	demais	cláusulas	e	condições	da	contratação;	não	haja	prejuízo	à	execução	do
objeto	pactuado	e	haja	a	anuência	expressa	da	Administração	à	continuidade	da	contratação.

19. CONTROLE	E	FISCALIZAÇÃO	DA	EXECUÇÃO

19.1. O	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	 da	 execução	 do	 contrato	 consistem	 na	 verificação	 da
conformidade	da	aquisição	e	recebimentos	dos	materiais,	técnicas	e	equipamentos	empregados,	de	forma	a
assegurar	 o	 perfeito	 cumprimento	 do	 ajuste,	 que	 serão	 exercidos	 por	 um	 ou	 mais	 representantes	 da
Contratante,	especialmente	designados.

19.2. O	representante	da	Contratante	deverá	ter	a	qualificação	necessária	para	o	acompanhamento	e
controle	da	execução	dos	bens	e	do	contrato.

19.3. A	verificação	da	adequação	da	prestação	do	serviço	deverá	ser	realizada	com	base	nos	critérios
previstos	neste	Termo	de	Referência.

19.4. A	 conformidade	 do	 material,	 da	 técnica	 ou	 do	 equipamento	 a	 ser	 utilizado	 na	 execução	 dos
serviços	 deverá	 ser	 verificada	 com	 o	 documento	 da	 Contratada	 que	 contenha	 a	 relação	 detalhada	 dos
mesmos,	de	acordo	com	o	estabelecido	neste	Termo	de	Referência,	informando	as	respectivas	quantidades	e
especificações	técnicas,	tais	como:	marca,	qualidade	e	forma	de	uso.

19.5. O	 representante	 da	 Contratante	 deverá	 promover	 o	 registro	 das	 ocorrências	 verificadas,
adotando	as	providências	necessárias	ao	fiel	cumprimento	das	cláusulas	contratuais.

19.6. O	 descumprimento	 total	 ou	 parcial	 das	 obrigações	 e	 responsabilidades	 assumidas	 pela
Contratada,	 sobretudo	 quanto	 às	 obrigações	 e	 encargos	 sociais	 e	 trabalhistas,	 ensejará	 a	 aplicação	 deTermo de Referência - SEI 59183339         SEI 23521.005033/2026-18 / pg. 13



sanções	administrativas,	previstas	na	legislação	vigente,	podendo	culminar	em	rescisão	contratual.

19.7. As	 atividades	 de	 gestão	 e	 fiscalização	 da	 execução	 contratual	 devem	 ser	 realizadas	 de	 forma
preventiva,	 rotineira	 e	 sistemática,	 podendo	 ser	 exercidas	 por	 servidores,	 equipe	 de	 fiscalização	 ou	 único
servidor,	desde	que,	no	exercício	dessas	atribuições,	 fique	assegurada	a	distinção	dessas	atividades	e,	em
razão	do	volume	de	 trabalho,	não	comprometa	o	desempenho	de	 todas	as	ações	 relacionadas	à	Gestão	do
Contrato.

19.8. A	fiscalização	de	que	trata	esta	cláusula	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	Contratada,
inclusive	 perante	 terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que	 resultante	 de	 imperfeições	 técnicas,
vícios	redibitórios,	ou	emprego	de	material	inadequado	ou	de	qualidade	inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não
implica	corresponsabilidade	da	Contratante	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais.

20. ANÁLISE	DE	RISCO

20.0.1. Sendo	 assim,	 como	 regra,	 é	 obrigatória	 na	 instrução	 processual	 que	 as	 Equipes	 de
Planejamento	da	Contratação	(EPC)	realizem	estudo	técnico	preliminar	(ETP),	bem	como	gerenciamento
de	riscos	em	todas	as	contratações	realizadas	pelos	hospitais	da	Rede	Ebserh.	Contudo,	em	seu	art.	20,
§	1º,	o	RCC	3.0	expressa	que	pode	ser	dispensada	a	elaboração	do	ETP	e	do	gerenciamento	de	riscos	da
fase	 de	 Planejamento	 da	Contratação	 e	 de	Seleção	 de	Fornecedor,	 quando	 se	 tratar	 de	 contratações
recorrentes	 de	 alguns	 bens	 de	 consumo,	 como	 medicamentos,	 produtos	 para	 saúde	 e	 materiais
administrativos.

20.0.2. O	objeto	desta	contratação	é	produtos	para	saúde,	para	atender	as	demandas	do	paciente,
conforme	 acima	 especificado,	 sendo	 que	 o	 hospital	 necessita	 desses	 materiais	 para	 manter	 o	 pleno
funcionamento	 das	 atividades	 organizacionais	 e	 cumprir	 com	 o	 seu	 objeto	 social.	 Nesse	 sentido,
observando	o	que	diz	o	art.	20,	 §	1º,	 I,	 "a",	do	RCC	3.0,	 fica	dispensada	a	apresentação	de	ETP	e	de
gerenciamento	de	riscos	da	fase	de	Planejamento	da	Contratação	e	de	Seleção	de	Fornecedor.

21. CONDIÇÕES	GERAIS

21.1. Anexo	I	-	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	(LGPD);

21.2. Anexo	II	-	Modelo	de	Proposta	de	Preços;

	
	

Equipe	de	Planejamento	da	Contratação
	
	

(Assinado	eletronicamente)
Marina	Alves	Almeida	Urzedo

Chefe	Substituta	da	Unidade	de	Planejamento	e	Dimensionamento	de	Estoques	-	UPDE
Coordenador(a)	da	EPC

	
(Assinado	eletronicamente)
Marielle	Blancato	Oliveira

Assistente	Administrativo	-	UPDE
Integrante	Demandante	da	EPC

	
(Assinado	eletronicamente)
Anderson	Luiz	Moretti

Assistente	Administrativo	-	UPDE
Integrante	Demandante	da	EPC

	
(Assinado	eletronicamente)
Viviane	de	Almeida	Cobo

Chefe	da	Unidade	Multiprofissional	-	UMULTI
Integrante	Demandante	da	EPC

	

Designação	da	Equipe	de	Planejamento:	Portaria-SEI	nº	335,	de	30	de	dezembro	de	2025,	publicada	no	Boletim	nº	725	do	dia	05	de	janeiro	de	2026
(Documento	SEI	nº	59183306).	

	

21.3. De	acordo.

21.4. Encaminhe-se	Gerência	Administrativa	para	apreciação.

(assinado	eletronicamente)
Diego	Nunes	Andrade	Rodrigues

Chefe	do	Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos	-	SAFS
	
	

21.5. De	acordo.

21.6. A	aquisição	do	material	em	tela	se	mostra	adequada	e	atende	aos	objetivos	da	instituição.
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21.7. Sendo	assim,	aprovo	o	Termo	de	Referência	conforme	seus	próprios	fundamentos.

21.8. Encaminhe-se	à	área	de	licitações	para	início	da	fase	de	Seleção	de	Fornecedor.

	
(assinado	eletronicamente)
Rodrigo	Juliano	Molina

Gerente	administrativo	do	HC-UFTM	-	Filial	EBSERH

	

	
	

ANEXO	I
LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	PESSOAIS	(LGPD)

DO	TRATAMENTO	DE	DADOS	PESSOAIS

Em	razão	do	objeto	contratado	e	para	seu	cumprimento,	a	CONTRATADA	realizará	o	tratamento	de	dados	pessoais	e	dados	pessoais
sensíveis	em	nome	da	CONTRATANTE,	nos	termos	do	inciso	VII,	do	artigo	5º	e	artigo	39,	da	Lei	nº.	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018.

No	tratamento	de	dados	pessoais	realizado	em	decorrência	da	relação	estabelecida	entre	as	partes,	a	CONTRATANTE	e	a
CONTRATADA	se	comprometem,	conforme	a	Lei	n.º	13.709/2018	(LGPD),	ao	seguinte:

a) adotar	medidas	para	conformidade	de	suas	operações	ao	cumprimento	da	legislação	de	proteção	de	dados
pessoais	e	das	orientações	emanadas	pela	Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados	(ANPD);

b) assegurar	que	o	 tratamento	de	dados	pessoais	será	 limitado	ao	mínimo	necessário	para	o	alcance	da(s)
finalidade(s)	proposta(s);

c) manter	registro	das	operações	de	tratamento	de	dados	pessoais	que	realizarem;

d) adotar	medidas	 de	 segurança,	 técnicas,	 administrativas	 e	 organizacionais,	 adequadas	 para	 assegurar	 a
proteção	dos	direitos	dos	titulares	de	dados	pessoais;

e) cooperar	 entre	 si	 no	 cumprimento	 das	 obrigações	 referentes	 ao	 exercício	 dos	 direitos	 dos	 titulares	 de
dados	pessoais	previstos	na	legislação	em	vigor;

f) orientar	 seus	 colaboradores,	 contratados	 ou	 prepostos	 sobre	 os	 deveres,	 requisitos	 e	 responsabilidades
decorrentes	da	LGPD,	bem	como	a	não	divulgar	 indevidamente	 informações	que	envolvam	dados	pessoais	a	que
tenham	acesso;

g) comunicar	 à	 outra	 parte,	 por	 escrito,	 em	prazo	 razoável,	 qualquer	 incidente	 de	 segurança	 que	 envolva
dados	 pessoais	 a	 que	 tenha	 acesso,	 tais	 como	 acessos	 não	 autorizados	 e	 situações	 acidentais	 ou	 ilícitas	 de
destruição,	 perda,	 alteração,	 comunicação	 ou	 qualquer	 forma	 de	 tratamento	 inadequado	 ou	 ilícito,	 com	 as
informações	previstas	no	§	1º	do	art.	48	da	LGPD.

Especificamente	a	CONTRATADA	se	compromete	ao	seguinte:

h) cientificar-se	da	Política	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	da	CONTRATANTE;

i) apresentar	 todos	os	dados	e	 informações	 solicitados	pela	CONTRATANTE	em	relação	ao	 tratamento	de
dados	 pessoais	 realizado	 em	 decorrência	 da	 relação	 estabelecida	 com	 a	 CONTRATANTE	 e/ou	 adotar	 as
providências	lícitas	por	ela	indicadas;

j) não	subcontratar	atividades	que	envolvam	o	tratamento	de	dados	pessoais,	salvo	com	prévia	autorização
por	escrito	da	CONTRATANTE	e,	nessa	hipótese,	exigir	de	subcontratados	o	cumprimento	dos	deveres	decorrentes
da	LGPD	e	daqueles	assumidos	neste	 instrumento,	permanecendo	 integralmente	 responsável	por	garantir	 a	 sua
observância;

k) quando	verificada	qualquer	das	hipóteses	de	término	do	tratamento	de	dados	pessoais	previstas	no	art.	15
da	 LGPD,	 interromper	 o	 tratamento	 e	 eliminar	 completamente	 os	 dados	 pessoais	 e	 todas	 as	 cópias	 porventura
existentes	 (em	 formato	 digital,	 físico	 ou	 outro	 qualquer),	 autorizada	 a	 conservação	 para	 as	 finalidades
estabelecidas	no	art.	16	da	LGPD.

	

	

ANEXO	II

	

MODELO	PARA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS
TIMBRE	OU	LOGOMARCA	DA	EMPRESA

	

Ao	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	do	Triângulo	Mineiro

EMPRESA:	CNPJ:

ENDEREÇO	COMPLETO:

TELEFONE:	E-MAIL:

CONTATO:
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DADOS	BANCÁRIOS:

DOS	PREÇOS,	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTITATIVOS:

ITEM ESPECIFICAÇÃO	/
DETALHAMENTO

MARCA	/
FABRICANTE
REGISTRO	MS

UNID QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR	TOTAL

	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	

VALOR	TOTAL 	 	

Valor	total	por	extenso:	R$	__________	(_________________________________)

Validade	da	Proposta:	Mínimo	de	90	dias;

Prazo	de	entrega:	Conforme	Termo	de	Referência;

Prazo	para	pagamento:	Até	20	dias	úteis.

Nome	completo	do	responsável,	cargo,	RG	e	CPF:

Esta	empresa,	por	meio	de	seu	representante	legal,	DECLARA	que:

Está	ciente	e	concordo	com	todas	as	condições	contidas	no	Termo	de	Referência,	bem	como	de	que	cumpro	plenamente	os	requisitos
de	habilitação	definidos;

Até	 a	 presente	 data	 inexistem	 fatos	 impeditivos	 para	 sua	 habilitação	 no	 presente	 processo,	 ciente	 da	 obrigatoriedade	 de	 declarar
ocorrências	posteriores;

Cumpre	a	cota	de	aprendizagem	nos	termos	estabelecidos	no	art.	429	da	CLT,	NÃO	emprega	menor	de	18	(dezoito)	anos	em	trabalho
noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de	16	(dezesseis)	anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	(quatorze)	anos,	na	condição
de	 aprendiz,	 nos	 termos	 do	 inciso	XXXIII,	 do	 art.	 7º	 da	Constituição	Federal	 e	NÃO	possui	 em	 sua	 cadeia	 produtiva,	 empregados
executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	nos	termos	do	inciso	III	e	IV	do	art.1º	e	no	inciso	III	do	art.5º	da	Constituição	Federal;

Esta	 proposta	 foi	 elaborada	 de	 maneira	 independente	 e	 seu	 conteúdo	 não	 foi,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 direta	 ou	 indiretamente,
informado,	 discutido	 ou	 recebido	 de	 qualquer	 outro	 participante	 potencial	 ou	 de	 fato	 deste	 processo,	 por	 qualquer	 meio	 ou	 por
qualquer	pessoa;

NÃO	se	enquadra	nas	vedações	previstas	no	artigo	69	e	parágrafo	único	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	–	Ebserh	e	NÃO
possui	em	seu	quadro	de	administração,	pessoa	com	influência	relevante	ou	envolvida	em	decisão	de	interesse	exclusivo	da	Ebserh,
em	atenção	ao	art.	15,	parágrafo	único	da	POLÍTICA	DE	TRANSAÇÕES	COM	PARTES	RELACIONADAS	DA	EBSERH.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marina	Alves	Almeida	Urzedo,	Chefe	de	Unidade,	Substituto(a),	em
24/03/2026,	às	15:14,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8
de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marielle	Blancato	Oliveira,	Assistente	Administrativo,	em	24/03/2026,	às
15:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Anderson	Luiz	Moretti,	Assistente	Administrativo,	em	24/03/2026,	às
15:31,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Diego	Nunes	Andrade	Rodrigues,	Chefe	de	Setor,	em	25/03/2026,	às
11:14,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Viviane	de	Almeida	Cobo,	Chefe	de	Unidade,	em	25/03/2026,	às	15:16,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rodrigo	Juliano	Molina,	Gerente,	em	25/03/2026,	às	16:17,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	59183339	e	o	código	CRC
D25A8187.

Referência:	Processo	nº	23521.005033/2026-18 SEI	nº	59183339
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